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PORTARIA 777/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BRENO VARELA MARINHO do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 778/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRENO VARELA MARINHO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Eventos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania, na Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 779/2024 - GP, de 7 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NIKSON BANDEIRA LIMA GOMES para o cargo de 

provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 7 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 318/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 036/2024

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, CNPJ (MF) n.º 
08.079.402/0001-35. CONTRATADO: FERNANDA CORDEIRO DA SILVA. OBJETO 
Prestação de serviço de locação de imóvel destinado a comportar o Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos -  SCFV (Núcleo Golandim), de localização 
e infraestrutura na Rua São Francisco, N° 445 – Golandim – São Gonçalo do 
Amarante/RN. VALOR GLOBAL: R$ 37.443,36 (trinta e sete mil quatrocentos e 
quarenta e três reais e trinta e seis centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 – 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não vinculados de Impostos; 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS. MODALIDADE LICITATÓRIA: Inexigibilidade 
de Licitação nº 036/2024 (PROCESSO/PMSGA/RN nº 7690/2024). FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 72 e 74, Inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 
01 de agosto de 2024. VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2024 a 01 de agosto de 2025.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de Agosto de 2024.
Francisca Heide Bezerra da Costa Paiva

Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.
CONTRATANTE

Fernanda Cordeiro da Silva 
CONTRATADO

EXTRATO ATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

O Presidente do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o incomensurável interesse público; Considerando ainda, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, apenso aos autos do processo 
administrativo licitatório, RATIFICA E HOMOLOGA O ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
035/2024, para a contratação da empresa LEMA TREINAMENTOS LTDA, com sede à 
AV. SANTOS DUMONT, 3060 – SALA 715 – ALDEOTA – FORTALEZA-CE, CEP: 
60.150-162, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.826.836/0001-24, referente à taxa de sete 
inscrições do referido curso no importe de R$ 2.793,00 (Dois mil, setecentos e noventa 
e três reais), tem como objeto a contratação de serviço para capacitação dos membros 
do comitê de investimento do IPREV atendendo o plano estratégico de melhores 
práticas de gestão no âmbito da educação previdenciária, para os membros do comitê 
de investimento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 60 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE; Função: 09 - Previdência Social; Subfunção: 272 - 
Previdência do Regime Estatutário; Programa: 6003 - Manutenção do IPREV - 
Projeto/atividade: 2223 - Manutenção das atividades do IPREV - Código: 339039 - 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: 18020000 - Recursos 
vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de Agosto de 2024
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR 

PRESIDENTE DO IPREV-SGA
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RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 24 DE 01 DE AGOSTO 2024

Dispõe sobre a REMUME da SMS do Município De São 

Gonçalo do Amarante-RN.

 

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 

de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 

Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 

Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 

n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e: 

1.Considerando: A LEI COMPLEMENTAR N° 058, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 2010, em seu: CAÍTULO lllº, Art. 3º, Paragrafo:Iº:

2.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 10 de Maio de 2012; Na 

Quarta Diretriz: Parágrafo: XII - O Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se 

por meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.

3.Considerando: A LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde.

RESOLVE: 

Em Deliberação do Plenário, Aprovar por unanimidade dos Conselheiros 

presente na Reunião extraordinária em 01 de Agosto de 2024, a Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME da SMS para o ano de 2024.

Ernandes Cavalcante da Silva

PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

 EDITAL DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS DE EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA 
PARA A I MOSTRA DE CINEMA DA DIVERSIDADE

A Curadoria da I Mostra de Cinema da Diversidade, denominada "Cine 
Diversidade", que ocorrerá no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti, em São 
Gonçalo do Amarante, Rio Grande do Norte, abre chamamento para submissão de 
propostas de exposição fotográfica com tema homônimo.

Regras para Submissão:
·Inscrições gratuitas via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com até 6 de 

setembro de 2024.
·Apenas propostas enviadas por e-mail serão aceitas.
·Aberto a Pessoas Jurídicas (com ou sem fins lucrativos) e Pessoas 

Físicas.
·Propostas com cunho político, religioso, que infrinjam leis ou direitos, 

explorem trabalho infantil, causem danos ou contenham discriminação serão 
rejeitadas.

Documentação Necessária:
·Resumo da proposta com descrição, objetivos e justificativa.
·Estimativa de custo até R$ 1.000,00.
·Currículo do responsável cultural.
·Lista de obras com ficha técnica ou roteiro de execução.
·Declaração de concordância dos direitos autorais.
·Informação sobre inscrição em Leis de Incentivo à Cultura.
Avaliação das Propostas:
·Triagem e parecer pela curadoria.
·Propostas podem ser reprovadas, aprovadas sem seleção (suplência) ou 

aprovadas com seleção para execução.
·Critérios de avaliação incluem currículo, relevância artístico-cultural e 

alinhamento com a temática LGBTQIAPN+.
Disposições Finais:
·Participação implica aceitação dos termos do edital.
·Resultados são soberanos e não cabem recursos.
·Edital pode ser suspenso ou revogado pela curadoria.
·Dúvidas e informações via e-mail: mostradiversidadern@gmail.com.
Período de Exposição:
·A proposta selecionada fará parte da exposição de 14 a 18 de outubro de 

2024 no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti.
Curadora: Amanda Ramos Lopes da Rocha

O EDITAL NA ÍNTEGRA PODE SER ACESSADO EM:
https://abre.ai/cinediversidade

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  EDITAL
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